
INDICAÇÃO Nº 155 / 2010

Divinópolis, 11 de fevereiro de 2010.

Exmo. Sr. 
Edmar Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de Divinópolis

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, requer de Vossa 

Excelência,  depois de ouvido o soberano plenário,  que seja encaminhada a presente pelos 

seguintes  termos  ao  Sr.  Prefeito  Municipal  Vladimir  de  Faria  Azevedo  em  sugestão  do 

Secretário  Municipal  de Trânsito e Transportes,  Gentil  Alberto de Menezes,  solicitando o 

seguinte serviço na Rua Maestro João Pinto esquina com Rua Mauá, no Bairro Esplanada 

(mapa anexo): 

• Redutor de velocidade (quebra-molas) 15m antes da esquina;

Justificativa

A presente  solicitação  justifica-se  em atendimento  a  inúmeros  pedidos, 

feitos em seu gabinete, especialmente pelo Sr. José Francisco Ferreira, que reside no número 

385 da Rua Maestro João Pinto, sobre a situação precária observada no local indicado.

O  morador  supracitado  dessa  importante  região,  reivindica  melhorias, 

considerando que sua faixada encontra-se com passeio danificado, portão amassado e árvores 

quebradas, provocados por acidentes no local.

Os adeptos da caminhada e corrida estão amedrontados com a velocidade 

dos  veículos  que  por  ali  transitam sendo  comuns  acidentes  ao  longo  daquele  logradouro 

público.

Destaca que a mesma possui um tráfego intenso de veículos e pedestres e 

que devido ser muito estreita, vem ocasionando sérios riscos à população em geral. 

Considerando o alcance desta solicitação,  acredita que Vossa Excelência 

será  sensível  à  presente  reivindicação  social,  inibindo a  ocorrência  de acidentes  em local 

utilizado diariamente pelos cidadãos e moradores de Divinópolis.
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